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INDICAÇÃO N°. 226/2025 

Solicita que o Município tome as providências 

necessárias sobre os cachorros de rua, pois já 

houve vários ataques a cidadãos jardim 

alegrenses. 

Senhor Presidente, 

Nos termos do art. 186 do Regimento Interno desta Casa de Leis, apresento à Vossa 

Excelência a presente Indicação, para que, após regular tramitação no Plenário, INDICA ao 

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal que o Município tome as providências necessárias 

sobre os cachorros de rua, pois já houve vários ataques a cidadãos jardim alegrenses. 

Justificativa: Oral pelo proponente. 

Informo(amos) ainda que, conforme o § 3° do art. 22 da Lei Orgânica Municipal, a presente 

Indicação deverá ser respondida no prazo de 15 (quinze) dias. 

Na certeza de que Vossa Excelência acolherá esta justa e necessária solicitação, 

aguardo(amos) deferimento. 

Jardim Alegre, 02 de outubro de 2025. 
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